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Art. 59 - Esta Lei entrariem vigor

na data Aé~lUa .publicação, revogadas as disposi
éões emcol.ltr,irio,. pro.d4,:z;in4Q,e~ej.tosa. plj,rtir
de 19 de ag~stó em curso.

, PREFEiTURAMuNICIPALDE NOVAlGUA·
ÇU, 16 DE'AGOSTODE 1989:·· .

"

LEI N9 1.·576, DE'16 DE AGOSTO DE. 1989.
IIConcede r.eajuste deve~cimentos, salãrios e
proventos. aos servidores dá eimara Muhicipal de

.Nova Iguaçu e dá outras prov.~c.tê~ci'as:":'· ;~: l~

.~ ;- '. • ~ 'J.i:... t

Aufor: ~Ie.sa l?~r:~.t_<?!"~. . o'" .~~.•_:.. •.
A F~;MUNICIPALDE~'NOV~ 1:G1h\çp,y~""sEUS'~RB=~:"",~e.:
PRESEN'tANTESLEGAl;S,DECRETAlumSANCIO~O"·~·,:':
SEGUINTELEI: \.,. ~'. . .. ' ..

Art. 19.-·Fica concedido· aos servi
· dores da Câmara Municipal 'de Nova Iguaçu, rea - .
juste de20%'(vinte"põr centO) incidentes sobre

· ó valor basé do vencimento e salário'do mês de ..
'. julho último. .' .•. '

. . '.,'Art. 29':':' O.beneficio estabelecido.
I!0 artigo 19 é extensivo aos ÍllaÍ=ivos: epenci~
·nistas. Art. 39 - Fica concedido aos dar ~.
tos em CóciissãoeFúnções Gratificadas; o rea -

· jus te de 30% (trinta por cento).
Art. 49 - As despesas decorrentes

:da presente Lei, ~o~rerão ã conta do orçamento
vigente.
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